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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO  

  

OBJETO  

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de materiais de higiene, limpeza e 

conservação e descartáveis.  

  

JUSTIFICATIVA  

A presente aquisição tem por objetivo repor materiais de higiene, limpeza e conservação, e 

descartáveis, necessários para utilização no Conselho Regional de Serviço Social de Santa 

Catarina.   

  

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT.  

Álcool  
Álcool Etílico Líquido 70 INPM. Embalagem plástica 

resistente. Apresentação: embalagem de 1 litro.  

05  litros 

Desinfetante  

Composição: quaternário de amônio, princípio ativo 

cloreto alquil dimetil benzi amônio, teor ativo 5%, 

aroma eucalipto; Forma física: solução aquosa; 

Apresentação: frasco plástico opaco, resistente, 

capacidade 05 (cinco) litros.  

04 litros 

Desodorizador  

Desodorizador ambiental, aerossol, sem CFC. 

Essência Lavanda. Frasco de 350ml. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde.  

08 unidades 

Esfregão  
Refil para MOP abrasivo, Verde e Amarelo, dimensões 

aproximadas: 35 x 15,5 x 2cm  

02 unidades  

Esponja  

Esponja para limpeza, dupla face, uma face abrasiva 

(cor verde) outra face com espuma macia (cor 

amarela), aplicação: louças e utensílios, medidas 

aproximadas: 100x75x20 mm  

20 unidades 

Guardanapo  

Material: celulose vegetal, 100% fibras naturais, 

branco, absorvente, alta maciez, alta alvura, 

dimensões aproximadas 30 cm x 30 cm, folha simples, 

gofrado, aroma neutro. Apresentação: pacotes com 50 

folhas.  

20 pacotes  

Limpador de Uso 

Geral  

Limpador de uso geral à base de peróxido de 

hidrogênio diluição de 1/200 litros, registro na Anvisa 

ou Ministério da Saúde  

20 litros  

Pano Multiuso  
Pano multiuso, marca de referência: Perfex, nas 

medidas aproximadas de 33 x 50 cm.  

03 rolos com  

50 unidades  
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Papel Higiênico  

Material: celulose vegetal, 100% fibras naturais, 

branco, absorvente, alta maciez, alta alvura, 

comprimento 30 m, largura 10 cm, folha dupla, 

picotado, gofrado, aroma neutro; Apresentação: fardo 

com 64 (sessenta e quatro) rolos.  

05 fardos ou  

320 rolos  

Pastilha Sanitária  

Pastilha desinfetante adesiva para aplicação na parede 

do vaso sanitário, fragrâncias diversas, duração: até 

130 descargas.   

50 unidades  

Saco de Lixo  

Saco plástico de lixo, 60 litros, em conformidade com 

as normas ABNT, alta densidade, com etiqueta de 

identificação do fabricante, espessura de no mínimo  

10 mícrons – Apresentação: Pacote com 100 

unidades.  

05 pacotes  

Saco de Lixo  

Saco plástico de lixo, 100 litros, cor: amarelo, em 

conformidade com as normas ABNT, alta densidade, 

com etiqueta de identificação do fabricante, espessura 

de no mínimo 10 mícrons - Pacote com 100 unidades  

04 pacotes  

Saponáceo 

Cremoso  

Composição: tensoativos aniônicos (entre 3 e 4%), 

coadjuvante, espessante, alcalinizante, abrasivo, 

princípio ativo linear alquil benzeno sulfonato de 

sódio, aroma limão; Forma física: líquido cremoso; 

Apresentação: frasco plástico opaco, resistente, 

capacidade 300 (trezentos) mililitros.  

05 unidades  

Toalha de Papel  

Material: celulose vegetal, 100% fibras naturais, 

branco, absorvente, alta maciez, alta alvura, 

comprimento 21 cm, largura 20 cm, folha simples, 

gofrado, interfolha, uma dobra, aroma neutro; 

Apresentação: caixa/fardo.  

20 fardos 

com 1.000 

unidades cada 

ou 100.000  

unidades  

Copo descartável 

Matéria-prima: polipropileno não tóxico; capacidade 

volumétrica: 180 ml; PP, transparente, sem tampa; 

apresentação: pacote 100 copos. 

50 unidades 

  

  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, na sede do CRESS/SC, localizado na Rua dos Ilhéus, 38 – SL 1005- 

Centro – Florianópolis/SC, das 10h às 16h.  

    

CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Os produtos deverão serão entregues em única parcela e totalmente novos, e entregues 

devidamente acondicionadas em embalagens individual adequada, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte.  
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Nos preços a serem apresentados deverão estar inclusas todas as possíveis despesas  

com encargos sociais e tributos porventura incidentes, seja a que título for, bem como despesas 

com seguro, transporte, frete, carga e descarga e quaisquer outras relacionadas com o objeto do 

presente Termo de Referência.   

Na ocasião da entrega da nota fiscal, se for o caso, a CONTRATADA deverá  

comprovar a condição de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), mediante a apresentação da 

cópia do Termo de Opção de que trata a IN da RFB (Receita Federal do Brasil) n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, sob pena de serem efetuadas as referidas retenções.  

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Dentre as regularmente admitidas e impostas pelo ordenamento pátrio vigente, em  

especial o que concerne às regras de direito público, encontram-se as obrigações abaixo 

elencadas, como assumidas pela Contratada:  

Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus  

empregados durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por 

transportadoras;  

Entregar o objeto contratado nas quantidades e prazos estabelecidos, em  

conformidade com as exigências previstas neste Termo de Referência;  

Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada  

durante a fase de fornecimento do produto;  

Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total  

ou em parte, com prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial, 

o referido objeto da presente licitação, sempre quando se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes dos materiais fornecidos.  

Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a  

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos materiais, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade.  

Estas responsabilidades elencadas integram-se às demais previstas na lei,  

especialmente no que tange ao regime de contratação com entes públicos, bem como o restante 

do ordenamento jurídico vigente;  

  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Aceitar os produtos que atendam aos requisitos constantes deste Termo de  Referência;  

Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste Termo de Referência;  

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no material entregue, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

Receber o produto final no local e horário conforme disposto no item 04;  

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.  

  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

Para efeitos desta aquisição, o critério de julgamento será o de menor preço global.  

  

DO PAGAMENTO  
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O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, após a entrega dos itens,  

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e mediante apresentação de Nota Fiscal.  

  

  

  

  

Florianópolis, 14 de maio de 2024.  

  

  

  

  

  

  

  

   

 

SIMONE CRISTINA DALBELLO 

A.S. 7165/ CRESS 12ª Região  

Conselheira Vice-Presidente  

DANIEL COLOMBO  

Coordenador Administrativo  

  

  


		2024-05-14T15:25:08-0300
	DANIEL COLOMBO:02977305920


		2024-05-14T15:27:50-0300




